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REQUERIMENTO Nº 776/2025

Maringá, 26 de março de 2025.
 
A adiante nomeada, Vereadora com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Sílvio Magalhães Barros II,
Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de determinar a instalação de placas nos locais onde ocorrem constantmente o descarte
irregular de lixo (hoje são mais de 60 pontos monitorados pelo Municípo) com os dizeres: "É proibido
jogar lixo nas vias públicas, sob pena de multa", conforme disposto no artigo 4.°  da Lei Municipal n.
11.315.  Em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade, e, em caso negativo, decline os
motivos.

Atenciosamente, Vereadora Giselli Bianchini.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Giselli Patricia Caetano de Lima Bianchini, Vereadora,
em 26/03/2025, às 12:51, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando
o código verificador 0381569 e o código CRC 788B75EB.
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